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Aos onze dias do mês de maio do ano de dois mil e dezessete, às 09 (nove) horas, no Serviço 

Municipal de Água e Esgoto de Piracicaba, a Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de 

Licitações, nomeada através do Ato n° 1.024, de 04 de Janeiro de 2017, do Senhor Presidente do 

SEMAE; composta pelos servidores Alessandro Arino Ghiselli, nº funcional 1.680-1; Maria Alice Silva 

Santos n.º funcional 976-1, e Pedro Alberto Caes – n.º funcional 1967-4, sob a presidência do primeiro, 

reuniu-se para a sessão de abertura dos envelopes “Documentos” do CONVITE N.º 001/2017 - PROC. 

N.º 0639/2016, referente à CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  EEMMPPRREESSAA  PPAARRAA  PPRREESSTTAAÇÇÃÃOO  DDEE  SSEERRVVIIÇÇOO  DDEE  

MMOONNTTAAGGEEMM,,  FFOORRNNEECCIIMMEENNTTOO,,  IINNSSTTAALLAAÇÇÃÃOO  EE  IINNTTEERRLLIIGGAAÇÇÃÃOO  EELLÉÉTTRRIICCAA  DDEE  PPAAIINNÉÉIISS  

EELLÉÉTTRRIICCOOSS  DDEE  CCOOMMAANNDDOO. Entregaram TEMPESTIVAMENTE os envelopes ‘Documentos para 

Habilitação e Proposta Comercial’, as empresas: RDS ELECTRIC SOLUTIONS LTDA., representada 

na sessão pelo Sr. Rafael Bortolozzo, RG nº 30891805-SSP/SP; VENDEMIATTI ENGENHARIA E 

SOLUÇÕES EM ENERGIA LTDA.-EPP, representada na sessão pelo Sr. Fábio Rodrigo de Abreu, RG 

nº 24855381-SSP/SP; TECAUT AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL EIRELI, representada na sessão pelo Sr. 

Cláudio Pereira Rodrigues, RG nº 214481639-SSP/SP; CMWAY-INTELIGÊNCIA DE NEGÓCIOS – 

EIRELI, representada na sessão pela Sra. Aline de Novaes Souza, RG nº 54555722-SSP/SP; BUENO 

& FERRAZ MANUTENÇÃO ELÉTRICA LTDA., representada na sessão pelo Sr. Douglas Rafael Ferraz 

Bueno, RG nº 44719315-SSP/SP; ALFI – SERVIÇOS EIRELI – EPP, sem representante credenciado 

na sessão; e VECTOR SERVIÇOS LTDA., sem representante credenciado na sessão. O presidente 

solicitou aos licitantes que rubricassem os envelopes e conferissem sua inviolabilidade. Aberta a 

palavra, não houve manifestação quanto à integridade dos invólucros. Em seguida procedeu-se a 

abertura dos envelopes “Documentos para Habilitação”. Os documentos foram entregues aos 

representantes para que pudessem também rubricá-los. A Comissão analisou previamente a 

documentação, e determinou seu julgamento em sessão reservada. Posto isso, o presidente abriu 

novamente a palavra, indagando aos licitantes se tinham algo a registrar. O representante da empresa 

TECAUT fez constar: 1) falta do Cadastro Municipal da empersa ALFI, 2) falta dos documentos 

exigidos nos itens 7.3.2, 7.4.1 e 7.6.1.1, da empresa BUENO & FERRAZ; 3) falta de certidão 

trabalhista, item 7.3.7 da empresa CMWAY; 4) falta comprovação de condição de ME/EPP 

(item7.6.1.1) da empresa RDS. A representante da empresa CMWAY fez constar: 1) sobre a empresa 

BUENO & FERRAZ, falta da inscrição municipal e da certidão de falência e concordata, falta da 

certidão de pessoa jurídica junto ao CREA, e apresentou cópia simples do contrato social e dos tributos 
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mobiliários, em desacordo com item 7.8.2 do edital; 2) que não há CNAE no cartão do CNPJ da 

empresa VECTOR; 3) que 3.12 do Termo de Referência pede engenheiro eletricista e na certidão do 

CREA da empresa RDS não é engenheiro eletricista. Sem mais adendos, finalmente o presidente 

determinou, para o conhecimento dos eventuais interessados, a divulgação da presente deliberação na 

página oficial do SEMAE na internet (www.semaepiracicaba.sp.gov.br). Dessa forma, encerraram-se os 

trabalhos, lavrando-se a presente ata, que; lida e achada conforme; segue assinada pela Comissão e 

pelos Licitantes. 

 

 

Licitantes: 

 

         Rafael Bortolozzo                                                              Fábio Rodrigo de Abreu 
RDS ELECTRIC SOLUTIONS LTDA.                                      VENDEMIATTI ENG. E SOL. EM ENERGIA LTDA.-EPP 
 
 
 
       Cláudio Pereira Rodrigues                                                  Aline de Novaes Souza 
TECAUT AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL EIRELI                              CMWAY-INTELIGÊNCIA DE NEGÓCIOS – EIRELI 
 

 

Douglas Rafael Ferraz Bueno 
BUENO & FERRAZ MANUTENÇÃO ELÉTRICA LTDA. 

 

Comissão: 

 

 

Alessandro Arino Ghiselli 
Presidente da Comissão 

 
 

Maria Alice Silva Santos                                                                                     Pedro Alberto Caes 
   Membro da Comissão                                                                                       Membro da Comissão 
 


